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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N° a2,5 93 	DE 25' DE MARÇO DE 2019. 

"Institui e reconhece o Dia Municipal 
do Quebrando o Silêncio da Igreja 
Adventista do Sétimo Dia, no âmbito da 
Estância Turística Ouro Preto do Oeste 
- RO." 

O Prefeito da Estância Turística Ouro Preto do Oeste — Estado de 
Rondônia, FAÇO saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte a Lei: 

Art. 1° Fica instituído no âmbito da Estância Turística Ouro Preto do 
Oeste — RO, o "Dia Municipal do Quebrando o Silêncio" a ser comemorado, anualmente, 
no quarto sábado de Agosto. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

VAGNO 
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